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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPlH.JTO SANTO 

LEI N9 697/79 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. FaÇ 

saber que a Câmara Municipal da Serra, decretou e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

Art9 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Centro 

Cornuni tãrio de Jardim Bela Vista, urna àrea verde com 1. 225rn2 (hum rn 

duzentos e vinte e cinco metros quadrados) pertencente a esta Prefe 

tura, localizada na Quadra S para construção de sua Sede. 

Art'? 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publjcaçã 

revogaõas as disposições em contrário. 

PreÍeitura Municipal da Serra, em 30 de novembro de 1979. 
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